






CONSTITUIÇÃO  CONSTITUIÇÃO  
DE 1988DE 1988

A Constituição de 1988 foi elaborada em um 
contexto de redemocratização do país, após 
o fim da ditadura civil-militar instaurada em 
1964. Depois de mais de vinte anos de au-
toritarismo, censura e repressão política, a 
sociedade brasileira passou a reivindicar a 
retomada das liberdades democráticas, a 
ampliação dos direitos sociais e a recons-
trução das instituições do Estado. Nesse 
cenário, a convocação da Assembleia Na-
cional Constituinte representou a tentativa 
de reorganizar o país sob novas bases jurí-
dicas e políticas. 

A Carta de 1988 expressou a busca por 
estabilidade institucional, ampliação de di-
reitos e fortalecimento das garantias fun-
damentais. O texto constitucional passou a 
ocupar um lugar central na mediação dos 
conflitos sociais, estabelecendo normas 
para a atuação do Estado e delimitando os 
direitos e deveres das cidadãs e dos cida-
dãos. Ela é um marco jurídico e político da 
chamada Nova República, destacando sua 
importância para a consolidação da demo-
cracia brasileira, bem como os desafios e 
tensões que acompanham sua vigência 
para todas e todos ao longo do tempo.
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Em 
5 de outubro 

de 1988, o Brasil 
reencontrou seu 
destino. Ulysses 

Guimarães a chamou 
de 'Constituição 

Cidadã'.

Finalmente 
todo mundo pode 

votar? Até quem não 
teve chance de 

estudar?

Sim, 
João! A 

Constituição de 1988 
foi a primeira a dizer 
que ser brasileira e 

brasileiro é ter 
direitos, 

 A lei 
reconheceu 

que o Brasil é 
plural .

independente 
de quanto você 

tem no bolso ou do 
que você sabe ler e 

escrever.

Ela nasceu da 
vontade do povo, 
não da ponta de 

uma baioneta.

Pela primeira vez, 
os donos originais 
desta terra e os 

quilombolas tiveram seus 
direitos escritos.
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Vó, então a 
lei agora diz que 

ninguém pode ser 
maltratado pela 

cor da pele?

...são vozes 
que a violência 

tentou calar porque 
defendiam o que 
está escrito aqui.

A democracia 
voltou, mas o braço 

autoritário do Estado 
ainda atinge os mais 

pobres. 

Nossa 
democracia é 

jovem e sofre ataques. 
Tentaram rasgar essa 
Carta muitas vezes.

 Mas a 
vigilância do 

povo é o que a 
mantém viva.

Marielle 
Franco, Chico 
Mendes, Mãe 
Bernadete... 

Sim 
Gil , a lei diz 

que é crime. Mas, 
como você vai ver, 

o papel aceita 
tudo... 

...a gente 
precisa fazer a lei 
sair do papel e ir 

para a rua.

Golpe parlamentar do 
Congresso em 2016 que resultou 

no impeachment da então 
presidenta Dilma Rousseff

Ataques em 8 de janeiro de 
2023 aos Três Poderes.
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CONSTITUIÇÃO DE 1988CONSTITUIÇÃO DE 1988
A Constituição de 1988, também conhecida como 
Constituição Cidadã, foi a sétima Constituição brasileira 
e a sexta da República. Sua elaboração ocorreu em um 
contexto de redemocratização do país, após o fim da 
Ditadura Civil-Militar.

O texto constitucional foi elaborado pela Assembleia 
Nacional Constituinte, eleita em 15 de novembro de 
1986. Naquele momento, o presidente da República 
era José Sarney. Os trabalhos da Constituinte ocorre-
ram entre fevereiro de 1987 e setembro de 1988, cul-
minando na promulgação da nova Constituição em 5 
de outubro de 1988.

O PROCESSO DE 
REDEMOCRATIZAÇÃO
A Constituição de 1988 representou a reorganização 
do Estado brasileiro com base em princípios democrá-
ticos, ampliando direitos sociais, políticos e civis. Diver-
sos movimentos populares acompanharam os debates 
e apresentaram reivindicações à Assembleia Nacional 
Constituinte, entre eles: Movimento de Saúde, Movimen-
to de Educação, Movimento Feminista, Movimento Ne-
gro, MST, movimentos indígenas, LGBTs, entre outros.

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA 
CONSTITUIÇÃO DE 1988
A Constituição de 1988 consolidou importantes direitos, 
especialmente nas áreas trabalhista, social e de direitos 
humanos.

Direitos trabalhistas

Entre as principais conquistas asseguradas às trabalha-
doras e aos trabalhadores, destacam-se:

•	 �Abono de 40% do FGTS na demissão e direito ao 
seguro-desemprego;
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•	 �Abono de férias e 13º salário para aposentados;
•	 �Jornada semanal de trabalho de 44 horas, reduzida 

em relação às 48 horas anteriores;
•	 �Licença-maternidade de 120 dias e licença-paterni-

dade de 5 dias;
•	 �Direito à greve e liberdade sindical.

Direitos humanos e políticos

A Constituição de 1988 ampliou e garantiu direitos fun-
damentais, entre eles:

•	 �Fim da censura aos meios de comunicação;
•	 �Garantia dos direitos das crianças e adolescentes;
•	 �Eleições diretas e universais em dois turnos;
•	 Direito ao voto para pessoas analfabetas;
•	 �Voto facultativo para as e os jovens entre 16 e 18 anos;
•	 �Criminalização do racismo como crime inafiançável;
•	 �Proibição da tortura;
•	 �Igualdade de gênero e incentivo ao trabalho feminino.

CONSTITUIÇÃO DE 1988 E A 
COMUNIDADE LGBTQIAPN+
A Constituição Federal de 1988 não menciona explicitamen-
te a comunidade LGBTQIAPN+, mas estabelece princípios 
fundamentais como a dignidade, a igualdade perante a lei e 
a proibição de discriminações. Esses dispositivos servem de 
base para o reconhecimento e a garantia de direitos da popu-
lação LGBTQIAPN+ pelo Judiciário brasileiro. A homossexua-
lidade deixou oficialmente de ser considerada doença em 17 
de maio de 1990, quando a Assembleia Geral da Organiza-
ção Mundial da Saúde (OMS) retirou o termo da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), eliminando a classificação 
como transtorno mental. Atualmente, a comunidade LGBT-
QIAPN+, especialmente mulheres trans e lésbicas, é afetada 
pela violência letal, resultado do preconceito, da discrimina-
ção e da exclusão social. Esses assassinatos evidenciam a 
urgência de políticas públicas, proteção jurídica e ações de 
combate à LGBTfobia e ao machismo estrutural.

VOCÊ SABIA?VOCÊ SABIA?
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ESTRUTURA DA  
CONSTITUIÇÃO DE 1988
A Constituição está organizada em nove títulos:

•	 �Título I – Princípios Fundamentais
•	 �Título II – Direitos e Garantias Fundamentais
•	 �Título III – Organização do Estado
•	 �Título IV – Defesa do Estado e das Instituições
•	 �Título V – Organização dos Poderes
•	 �Título VI – Tributação e Orçamento
•	 �Título VII – Ordem Econômica e Financeira
•	 �Título VIII – Ordem Social
•	 �Título IX – Disposições Gerais

A CONSTITUIÇÃO E O 
ORDENAMENTO JURÍDICO
No contexto da redemocratização, a Constituição de 
1988 tornou-se um instrumento central na reorganiza-
ção do Estado brasileiro, definindo limites ao poder, am-
pliando direitos e reconhecendo a diversidade social, 
étnica e cultural do país.

POVOS INDÍGENAS  
E QUILOMBOLAS
A Constituição de 1988 reconheceu direitos históricos de 
populações tradicionalmente excluídas.

População indígena: a Carta Magna determinou que os po-
vos indígenas têm direito à posse das terras que tradicional-
mente ocupam. Também atribuiu à União a legislar sobre as 
pessoas indígenas e seus territórios e garantir a preserva-
ção de seus costumes, línguas e tradições.

Quilombolas: da mesma forma, a Constituição reconheceu 
o direito de posse das terras ocupadas por remanescentes 
de quilombos.

VOCÊ SABIA?VOCÊ SABIA?

104104



O texto constitucional pode ser alterado por meio de 
emendas constitucionais, conforme previsto em lei, com 
exceção das chamadas cláusulas pétreas, que não po-
dem ser modificadas. Entre elas estão:

•	 �A Forma Federativa de Estado;
•	 �O voto direto, secreto, universal e periódico;
•	 �A separação dos poderes;
•	 �Os direitos e garantias individuais.

A Constituição de 1988 permanece em vigor até os 
dias atuais.

CONTRADIÇÕES DURANTE A 
VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO 
CIDADÃ (1988-2025)
A promulgação da Constituição de 1988 marcou a 
promessa de um novo tempo de direitos e garantias 
fundamentais. No entanto, ao cruzarmos o texto cons-
titucional com a realidade das últimas décadas, per-
cebemos que a cidadania plena ainda é um privilégio 
restrito. A democracia brasileira convive com parado-
xos, onde o Estado de Direito não chega ou chega 
apenas através do braço armado e repressivo. A vio-
lência política e o extermínio de minorias sociais ou 
políticas não são falhas do sistema, mas evidências 
de uma estrutura que resiste à democratização real da 
terra, do corpo e das nossas vozes.

O assassinato de lideranças como Chico Mendes 
(1988), Irmã Dorothy (2005) e, mais recentemente, Dom 
Phillips e Bruno Pereira (2022), e lideranças indíge-
nas com Paulo Paulino Guajajara (2019), Nega Pataxó 
(2024) e tantas e tantos outros, revela que a defesa do 
meio ambiente e dos territórios indígenas e tradicionais 
é tratada como um crime pelas forças do atraso. Nesses 
cenários, o direito à propriedade e ao lucro predatório 
muitas vezes se sobrepõe ao direito à vida e à preser-
vação ambiental garantidos pelo Artigo 225 e Artigo 231 
da nossa Carta Magna.
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Da mesma forma, massacres como o de Eldorado dos 
Carajás (1996) demonstram que a luta pela reforma 
agrária, um imperativo constitucional descrito no Artigo 
184, ainda é respondida com sangue e impunidade no 
campo brasileiro.

Nas periferias urbanas, a contradição é ainda mais la-
tente. Enquanto a Constituição veta o racismo e garante 
a inviolabilidade da vida no seu Artigo 5º, a população 
negra e periférica enfrenta um genocídio cotidiano. A 
lógica militarizada da segurança pública ignora o devi-
do processo legal, transformando o Estado no próprio 
agente da violação.

O assassinato de Mãe Bernadete (2023) e a execução 
da vereadora Marielle Franco (2018) são marcos dessa 
violência que tenta silenciar corpos que ocupam espa-
ços de poder e resistência, evidenciando que o racismo 
estrutural é o filtro que define quem a Constituição pro-
tege e quem ela permite que seja eliminado.

Por fim, a fragilidade institucional manifestou-se nos 
recentes abalos à ordem democrática. O golpe parla-

mentar de 2016, que depôs a presidenta Dilma 
Rousseff sem a comprovação de crime de 

responsabilidade e a tentativa de golpe em 
8 de janeiro de 2023 ferem diretamente o 
1º Artigo e demonstram que setores da eli-
te e do exército ainda não aceitaram o jogo 
democrático quando este não atende aos 

seus interesses.

Essas rupturas provam que a ditadu-
ra deixou heranças autoritárias 

não resolvidas, exigindo que 
a vigilância sobre a Consti-
tuição seja constante.
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FILMES:
DEMOCRACIA  
EM VERTIGEM

O MERCADO  
DE NOTÍCIAS

NA ARTENA ARTE

O AGENTE 
SECRETO 
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O BRASIL  O BRASIL  
CIDADÃOCIDADÃO

A Constituição de 1988 foi elaborada em um 
contexto de redemocratização do país, após 
o fim da ditadura civil-militar instaurada em 
1964. Depois de mais de vinte anos de au-
toritarismo, censura e repressão política, a 
sociedade brasileira passou a reivindicar a 
retomada das liberdades democráticas, a 
ampliação dos direitos sociais e a recons-
trução das instituições do Estado. Nesse 
cenário, a convocação da Assembleia Na-
cional Constituinte representou a tentativa 
de reorganizar o país sob novas bases jurí-
dicas e políticas.

A Carta de 1988 expressou a busca por esta-
bilidade institucional, ampliação de direitos 
e fortalecimento das garantias fundamen-
tais. O texto constitucional passou a ocupar 
um lugar central na mediação dos conflitos 
sociais, estabelecendo normas para a atu-
ação do Estado e delimitando os direitos e 
deveres das cidadãs e dos cidadãos. 

Ela é um marco jurídico e político da chamada 
Nova República, destacando sua importância 
para a consolidação da democracia brasilei-
ra, bem como os desafios e tensões que nos 
acompanham, enquanto sociedade plural, ao 
longo do tempo.
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A gente viu que o voto 
nem sempre foi para todo 
mundo. Antes, só quem era 

rico ou quem sabia ler 
podia escolher.

Mas o meu 
voto sozinho 
muda alguma 

coisa?

Na moral , 
depois de tudo 
o que a gente viu 
naquela Gira, eu 

olho pra rua e vejo 
tudo diferente. 

O 
postinho, a 

escola, até a nossa 
rima... nada disso é 

de graça.

Muda 
tudo! Se a 

gente não ocupa 
o espaço, quem 

ocupa é quem não 
conhece a nossa 

realidade.

Pode 
crer. É tudo 

conquista. Se a 
gente não se ligar, os 
caras tiram o nosso 

direito e a gente 
nem percebe.

A gente 
não pode 

desperdiçar esse 
poder agora!
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Fico 
de cara como 

tem gente que ainda 
acha que é 'favor' do 

governo. Favor o 
caramba! 

Vamos trocar 
essa ideia com o 

pessoal do Grêmio e 
da Praça. Fechou! 

Sem contar 
que tem também 
a galera que nem 

vai votar, pois 
acha que não vai 

mudar nada.

Se a gente 
não passar o 

conhecimento pra 
frente, a história 
morre na gente.

Tem muita 
gente que vai 

votar pela primeira 
vez e não sabe o 
poder que tem na 

mão.

Foi o 
povo que botou 

a cara pra bater, 
pra gente ter o SUS 

e poder entrar na 
faculdade pelas 

cotas.

Nós 
precisamos 

passar a visão 
pro resto da 

galera, a gente tá 
sendo omisso 

também.
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SUJEITAS E SUJEITOS DE SUJEITAS E SUJEITOS DE 
DIREITOS, SIM!DIREITOS, SIM!
Ao percorrermos as páginas desta cartilha — desde o 
absolutismo do Império, o autoritarismo da Era Vargas e 
os porões sombrios da ditadura até as contradições da 
Nova República — uma lição se torna evidente: os direi-
tos não são concessões do Estado, mas conquistas ar-
rancadas pela organização popular. A Constituição de 
1988, apesar de todas as tentativas de desmonte e das 
violências que ainda mancham o solo brasileiro com o 
sangue de lideranças indígenas, quilombolas e periféri-
cas, mulheres e pessoas LGBTQIAPN+, continua sen-
do o nosso principal escudo jurídico.

A “Constituição Cidadã” não se realiza plenamente sozi-
nha. O abismo que separa o texto da realidade só será 
superado quando compreendermos que a democracia é 
um processo ininterrupto de vigilância. Não basta que a 
lei diga que somos iguais; é preciso que as instituições e 
a sociedade combatam o racismo estrutural, a homofo-
bia, lesbofobia e transfobia e a desigualdade que tentam 
ditar quem pode ou não exercer seus direitos.

No coração dessa resistência, as Comunidades Eclesiais 
de Base (CEBs) exerceram um papel pedagógico funda-
mental. Sob a luz da Teologia da Libertação, transforma-
ram paróquias em centros de consciência política, onde a 
fé se traduzia na luta por dignidade. Foi nesse ambiente 
que floresceram os Clubes de Mães e o Movimento do 

No âmbito federal, Erika Hilton (PSOL-SP - Partido Socialismo 
e Liberdade) foi uma das duas primeiras deputadas federais 
trans eleitas, em 2022, sendo também a primeira a liderar uma 
bancada no Congresso que apresenta propostas ao combate 
à violência à comunidade LGBTQIAPN+. A deputada mineira 
Duda Salabert (PDT-MG - Partido Democrático Trabalhista), 
também uma mulher trans, foi eleita no mesmo ano.

VOCÊ SABIA?VOCÊ SABIA?
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Custo de Vida (MCV), que em 1978 desafiou a ditadura ao 
recolher mais de um milhão de assinaturas contra a cares-
tia, provando que a barriga vazia era um potente combus-
tível para a mobilização democrática.

A luta por infraestrutura urbana — creches, escolas, sane-
amento e moradia — foi capitaneada pelas Associações 
de Bairro pelos Conselhos de Moradia e movimentos de 
mulheres. Essas organizações foram as primeiras a de-
nunciar que a cidadania não existia sem o direito à cidade. 
Enquanto isso, o novo sindicalismo, que emergiu no ABC 
paulista, rompeu com o atrelamento ao Estado e deu ori-
gem a novos partidos políticos progressistas, oxigenando 
o sistema parlamentar com lideranças vindas do chão de 
fábrica e das bases sociais. As mulheres, protagonistas 
em muitos desses espaços, articularam-se para garantir 
que a redemocratização incluísse a igualdade de gênero 
e o fim da violência doméstica, transformando o privado 
em uma questão política.

No campo do ensino, a pressão popular se deu na 
construção de creches, escolas e na ampliação do 
currículo como por exemplo as leis Lei 10.639/03 e Lei 
11.645/08, que tornaram obrigatório o ensino de Histó-
ria e Cultura Afro-Brasileira e Indígena nos currículos 
das redes de ensino fundamental e médio, em escolas 
públicas e privadas.

Nas universidades, a busca é pela democratização radi-
cal do perfil acadêmico. A histórica conquista das Cotas 
Raciais e Sociais (Lei 12.711/2012) foi o resultado de 
décadas de pressão do Movimento Negro e de seto-
res progressistas para romper o “apartheid” educacional 
brasileiro. Entretanto, os movimentos entenderam cedo 
que o acesso era apenas a primeira batalha: a verdadei-
ra democratização exige políticas de permanência es-
tudantil. Isso significa lutar por maior orçamento público 
que garanta auxílio-alimentação (bandejões), e moradia 
estudantil, transporte e bolsas de pesquisa, asseguran-
do que o filho da classe trabalhadora possa pesquisar e 
produzir ciência sem o fantasma da fome ou da evasão. 
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A universidade pública deve deixar de ser um reduto da 
elite para se tornar um centro de soberania nacional, 
onde a produção de conhecimento esteja a serviço das 
demandas das periferias, dos campos e das florestas.

No campo da saúde e da educação, a mobilização foi 
técnica e política. A Luta Antimanicomial e o Movimento 
da Reforma Sanitária foram decisivos para que a Cons-
tituição de 1988 declarasse a saúde como “direito de 
todos e dever do Estado”, resultando na criação do SUS. 
Este modelo de gestão só foi possível graças à institui-
ção dos Conselhos de Saúde e outros Conselhos Po-
pulares, instrumentos de democracia participativa que 
garantem que o povo fiscalize e decida sobre as políti-
cas públicas.

A Cultura Periférica emergiu como o novo rosto da re-
sistência, utilizando o Hip Hop, a literatura marginal pe-
riférica, teatro de rua, slams e os saraus para denunciar 
o genocídio da juventude negra e reivindicar o direito 

APARTHEID
O apartheid foi um regime oficial de segregação racial im-
plantado na África do Sul entre 1948 e 1994. Por meio de leis, 
o Estado separava a população branca da população negra, 
restringindo o acesso desta última à educação, à terra, ao 
trabalho qualificado, à moradia e à participação política. A 
desigualdade não era um efeito colateral, mas um projeto de-
liberado de poder, sustentado pela lei e pela violência estatal. 
Ele só teve fim após a chegada à Presidência de Nelson Man-
dela, liderança que já havia sido presa pelo regime.

No Brasil, embora não tenha existido um apartheid legaliza-
do, políticas e práticas históricas produziram um apartheid 
educacional: a exclusão sistemática da população negra, 
pobre e periférica do acesso à escola de qualidade. Assim 
como na África do Sul, a negação do direito à educação 
funcionou como instrumento de dominação, limitando o 
exercício pleno de direitos e perpetuando desigualdades 
herdadas da escravidão.

VOCÊ SABIA?VOCÊ SABIA?
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à memória e à estética. Hoje, essa herança de luta se 
mantém viva na defesa das cotas raciais, da saúde 
mental humanizada e da autonomia universitária. 

A história do Brasil contemporâneo é a história dessa 
teia de associações e coletivos que, ao exigir dignidade, 
forçaram a abertura das portas do Estado e continuam 
sendo a única garantia de que a democracia não recuará.
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Arbitrariedade: É quando autoridades tomam decisões 
ou usam o poder sem respeitar as leis, os direitos das 
pessoas ou a democracia.

Controle Social: É o direito e o dever da sociedade de 
participar da fiscalização do Estado. Não basta votar; 
o controle social acontece quando as Associações de 
Bairro, os Sindicatos e os cidadãos acompanham como 
o dinheiro público está sendo gasto e se as leis estão 
sendo cumpridas.

Conselhos Populares (ou de Políticas Públicas): 
São espaços onde representantes do governo e da so-
ciedade civil (como o Movimento de Moradia ou de Saú-
de) sentam-se à mesma mesa para decidir prioridades. 
Existem Conselhos de Saúde, Educação, Assistência 
Social e Direitos da Criança. Eles garantem que a deci-
são não fique só na mão do prefeito ou do governador.

Gestão Participativa: É o modelo de governo que 
abre as portas para a população. Exemplos disso são 
o Orçamento Participativo e as Conferências Nacionais, 
onde as demandas que nascem lá no Clube de Mães 
ou na CEB chegam até o plano de governo.

Accountability (Prestação de Contas e Responsabili-
dade): Embora seja uma palavra em inglês, ela é funda-
mental. Significa que todo político ou funcionário público 
tem a obrigação transparente de explicar seus atos e, 
caso erre ou desvie recursos, deve ser responsabilizado. 
É o “prestar contas” de forma clara para o povo.

GLOSSÁRIOGLOSSÁRIO
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Incidência Política (Advocacy): É a ação organizada 
de grupos (como o Movimento das Mulheres ou Cole-
tivos Culturais) para influenciar as decisões dos parla-
mentares. Quando os movimentos vão ao Congresso ou 
à Câmara Municipal pressionar por uma lei, eles estão 
fazendo incidência política.

Soberania Popular: É o princípio de que o poder su-
premo pertence ao povo. De acordo com a nossa Cons-
tituição, exercemos esse poder pelo voto, mas também 
através de plebiscitos, referendos e da Iniciativa Popular 
(quando o próprio povo escreve uma lei e recolhe assi-
naturas para que ela seja votada).

Monarquia: Monarquia é uma forma de governo em 
que o poder é exercido por um rei ou rainha, geralmente 
de forma hereditária, passando de geração em geração.
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BIOGRAFIASBIOGRAFIAS
Astrogilda Pereira, professora de 
história, fundadora da Associação 
Baobá de Canto Coral, promotora 
legal popular e membra da Marcha 
das Mulheres Negras de São Paulo.

Kaká Palacio, promotora legal 
popular e educadora, apaixo-

nada por educação popular, 
enquanto instrumento de 
acesso à justiça e cidadania.

Amelinha Teles é feminista, pro-
motora legal popular e sócia‑fun-
dadora da União de Mulheres de 
São Paulo. Atuou diretamente no 
contexto histórico de elaboração 
da Constituição de 1988, a Cons-
tituição Cidadã. 
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